
 
 

AGENDAMENTO E ATENDIMENTO PRESENCIAL 
ICMS PATRIMÔNIO CULTURAL 
EXERCÍCIO 2020 – DPR/GAM 

 

 
Belo Horizonte, 11 de julho de 2019 

 
 
Prezados Senhores, 

 

No intuito de melhor esclarecer os procedimentos para o Atendimento Presencial, no ICMS – 

Patrimônio Cultural, para o exercício 2020, o IEPHA/MG informa: 

1. o Atendimento Presencial poderá ser solicitado pelos municípios que enviaram 

recursos por e-mail ; 

2. caso a resposta ao pedido de recurso por e-mail não tenha sido tecnicamente 

satisfatória (DN CONEP 06/2018, artigo 8º, §6º), o município poderá solicitar 

agendamento presencial; 

3. este agendamento poderá ser feito pelos telefones (31) 3235-2887 e (31) 3235-2889, 

nos dias 11, 12 e 15/07/2019 (quinta, sexta e segunda-feira); 

4. o atendimento presencial ocorrerá nos dias 16 e 17/07 (terça e quarta-feira), ficando 

limitado “à capacidade de atendimento dos analistas e servidores da Diretoria de 

Promoção do IEPHA/MG” (DN CONEP  06/2018, artigo 8º, §7º); 

5. a Gerência de Articulação com Municípios/GAM e a Diretora de Promoção/DPR serão 

as instâncias superiores de recursos, nesta ordem e 

6. a publicação da pontuação definitiva ocorrerá no site do IEPHA/MG no dia 

19/07/2019, até 18 horas (sexta-feira). 

Reiteramos o nosso convite para Vossa Sa. visitar o site do IEPHA-MG e disponibilizamos o 

endereço eletrônico icms@iepha.mg.gov.br para sanar dúvidas que porventura tenham 

 
Atenciosamente, 

 

Clarice de Assis Libânio 
Diretoria de Promoção/DPR 

 

Rodolfo Ataíde da Silva 
Gerência de Articulação com os Municípios/GAM 
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